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Resumo

O objetivo foi identificar princípios invocados 
numa política intersetorial de saúde, tomando 
como caso uma proposta legislativa de revogação da 
fluoretação da água no Brasil apresentada em 2003. 
Realizou-se estudo descritivo por meio de pesquisa 
documental, na qual foram selecionados registros 
gerados na tramitação do Projeto de Lei nº 510/2003 
na Câmara dos Deputados. Buscou-se destacar 
estratégias discursivas utilizadas pelos atores 
conforme o jogo de interesses e o contexto conflitivo, 
utilizando-se o institucionalismo histórico como 
referencial teórico. O Projeto de Lei tramitou 13 
meses, passando pelo Plenário, por três comissões, 
e sendo arquivado. Três deputados de partidos 
distintos, órgãos do Poder Executivo federal, 
agências reguladoras e entidades representativas 
da categoria odontológica, da saúde pública/
coletiva, da engenharia sanitária e das empresas 
de saneamento participaram diretamente do debate 
em que emergiram os princípios da segurança da 
intervenção, dos custos econômicos e do direito 
à saúde. Em relação às estratégias discursivas 
utilizadas, os principais elementos invocados no 
debate da política intersetorial de saúde foram o 
princípio da incerteza, criando-se falsas categorias 
científicas a fim de sobrevalorizar os efeitos 
desfavoráveis e sustentar a implementação de 
medidas individualizantes; e os princípios morais 
que definem diferentes tipos de bens econômicos 
e dimensões de liberdade associadas ao exercício 
de direitos.
Palavras-chave: Política Pública; Política de Saúde; 
Fluoretação da Água.
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Abstract

The objective was to identify principles invoked 
in a population-based health policy, taking as 
case a legislative proposal aimed at revoking 
water fluoridation in Brazil presented in 2003. 
We conducted a descriptive study through 
documentary research on records generated in 
the course of the Bill proposal No. 510/2003 in 
the Federal Chamber of Deputies. We highlighted 
discourse strategies used by the actors as per 
their own interests and the conflicting context by 
utilizing historical institutionalism as theoretical 
ground. The proposal was debated for 13 months, 
going through the House Plenary, three committees, 
and was finally filed. Three deputies from different 
parties, federal executive agencies, regulatory 
agencies, and entities representing dental, public/
collective health, sanitary engineering, and 
sanitation companies participated directly in the 
debate in which the principles of intervention 
security, economic costs and the right to health 
emerged. Regarding the discourse strategies 
used, the main elements invoked in the debate on 
population-based health policy were: the principle 
of uncertainty, creating false scientific categories 
in order to overvalue unfavorable effects and to 
support the implementation of individualizing 
measures; and the moral principles that define 
different types of economic goods and dimensions 
of freedom associated with the exercise of rights.
Keywords:Public Policy; Health Policy; Water 
Fluoridation.

Introdução

Determinantes de saúde correspondem a uma 
variedade de condições ambientais, econômicas, 
sociais e pessoais que agem como causadoras do 
estado de saúde dos indivíduos e das populações. Essa 
expressão entrou para o glossário da Saúde Pública 
em decorrência do conceito ampliado de saúde, entre 
outras noções, que foram desenvolvidas do ponto de 
vista teórico, em resposta à consciência cada vez mais 
crescente relacionada às limitações dos serviços de 
saúde para enfrentar o envelhecimento populacional e 
o aumento da morbimortalidade associada às doenças 
não transmissíveis (WHO, 1998).

Estratégias governamentais para melhorar os 
níveis de saúde das populações por meio de ação 
coordenada entre o setor saúde e os demais setores de 
ação estatal têm recebido grande atenção nos últimos 
anos, e uma variedade de iniciativas de políticas 
intersetoriais abrangendo aspectos como moradia, 
água, alimentação, trabalho, entre outros, tem sido 
implementada (Freiler et al., 2013; WHO, 2011).

Essas iniciativas envolvem um processo político 
complexo que inclui atores pertencentes a diferentes 
setores em torno de um problema relacionado à saúde 
que exige a articulação de um conjunto de estratégias 
e atividades compartilhadas. Tal arranjo entre os 
setores enfrenta importantes barreiras relacionadas 
aos diferentes princípios políticos e valores morais, 
às agendas conflitantes, à competição por recursos, 
às evidências e à pressão de grupos de influência, 
entre outros aspectos (Howlett; Ramesh; Perl, 2013).

Dependendo do contexto e do processo político, 
a confluência de determinados interesses privados 
pode desmontar regulamentos públicos relacionados 
à saúde, à segurança e ao meio ambiente. Uma das 
estratégias utilizadas é a exploração da incerteza 
científica, colocando em dúvida a qualidade da 
evidência existente com o propósito de atrasar ou 
amenizar a ação regulatória e interditar a discussão 
de valores e prioridades sociais (Hoppin; Clapp, 2005).

Apesar da consciência crescente da importância 
da compreensão dos condicionantes que levam à 
tomada de decisão em relação às políticas que têm 
por base as estratégias de saúde pública, tem sido 
constatado ausência de estudos que se debrucem 
sobre questões do processo e contexto político 
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(Burchett et al., 2012), incluindo as estratégias e 
táticas utilizadas pelas partes interessadas (Hoppin; 
Clapp, 2005).

Como o processo de tomada de decisão no campo 
das políticas públicas é complexo e os tomadores 
de decisão sofrem múltiplas influências em torno 
de diferentes alternativas de políticas, investigar 
os valores subjacentes às estratégias discursivas 
presentes no debate de uma política intersetorial de 
saúde pode contribuir para decisões mais transparentes 
que reflitam uma consideração equilibrada e informada 
envolvendo os aspectos mais relevantes.

O objetivo foi identificar os princípios invocados 
numa política intersetorial de saúde, examinando a 
tramitação na Câmara dos Deputados do Projeto de 
Lei de revogação da fluoretação da água no Brasil.

Métodos

Realizou-se um estudo descritivo por meio de 
pesquisa documental, tomando como caso o Projeto 
de Lei (PL) nº 510/2003 apresentado na Câmara dos 
Deputados do Congresso Nacional do Brasil. Este 
caso foi selecionado por pleitear a revogação da Lei 
nº 6.050, de 24 de maio de 1974, que “dispõe sobre a 
fluoretação da água em sistemas de abastecimento 
quando existir estação de tratamento”, uma 
importante tecnologia de saúde pública recomendada 
por eminentes instituições científicas, sanitárias e 
profissionais ao redor do mundo em decorrência de 
sua efetividade e segurança (Kumar, 2008). Embora 
presente em mais de 25 países no mundo, a maioria 
da população com acesso ao benefício residia nos 
EUA (US-DHHSF, 2015), Brasil (Frazão; Narvai, 2017) 
e Austrália (Manton et al., 2018), países populosos em 
que mais da metade dos habitantes estavam cobertos 
pela medida na primeira década do século XXI.

De modo similar a muitos países, o Brasil é uma 
democracia capitalista multipartidária. Em 2008, 
cerca de 80% da população tinha acesso à água 
tratada e 75% acesso à fluoretação (Frazão; Narvai, 
2017). Embora o país tenha experimentado uma 
fase de crescimento e redução de desigualdades, 
sua posição no ranking dos indicadores sociais se 
mantém muito aquém em relação à sua posição 
no ranking dos indicadores econômicos: em 2016, 
o Brasil ocupava a 9ª posição em relação à renda 

nacional bruta e a 90ª em relação à expectativa de 
vida ao nascer (World Bank, 2018).

As fontes documentais foram o sítio eletrônico 
e o Diário Oficial da Câmara dos Deputados, do 
Poder Executivo e o Jornal do Conselho Federal de 
Odontologia. Áudios, textos de discursos proferidos, 
atas das reuniões ordinárias das comissões, pareceres 
técnicos e notícias em veículos de divulgação de 
entidades profissionais gerados durante a tramitação 
do PL (entre 2003 e 2004) foram utilizados para 
compor o material da pesquisa, buscando-se 
identificar os conteúdos e núcleos de sentido relativos 
ao debate da proposição segundo as ideias, princípios 
e instituições subjacentes, conforme acepção de North 
(1991), a fim de permitir a interpretação do contexto 
conflitivo presente nos posicionamentos com base no 
institucionalismo histórico, um referencial teórico 
que privilegia na compreensão da realidade, o modo 
como as instituições funcionam e exercem influência 
sobre os comportamentos individuais, coletivos e 
sobre a tomada de decisão ao longo do tempo (Lima; 
Machado; Gerassi, 2015).

Nesse sentido, partiu-se da premissa de que os 
valores instituídos exercem importante impacto 
na modelação de restrições e de oportunidades que 
vão se manifestar no debate das políticas públicas 
direcionando o caminho a ser seguido na tomada de 
decisão de uma determinada política pública (Hall; 
Taylor, 2003; North, 1991).

Resultados

Conforme o Quadro 1, o PL tramitou durante 
13 meses. De acordo com o Regimento Interno, 
foi apresentado à Mesa Diretora do Congresso 
Nacional, numerado e despachado para a Comissão 
de Seguridade Social e da Família, onde foi rejeitado 
em 8/10/2003 por unanimidade. Após ser pautado 
pela Comissão de Minas e Energia e pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, foi aberto prazo para 
recurso contra o arquivamento. O PL foi arquivado 
em 14/04/2004. Três deputados de partidos 
distintos, órgãos do Poder Executivo federal e de 
agências reguladoras e entidades representativas 
da saúde pública/coletiva, da engenharia sanitária, 
da categoria odontológica e das empresas de 
saneamento participaram diretamente do debate.
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Quadro 1 – Tramitação do Projeto de Lei

Março a junho de 2003

26/03 – Apresentação pelo Deputado Carlos Souza à Mesa Diretora do Congresso Nacional

01/05 – Publicação do Encaminhamento no Diário da Câmara dos Deputados;

02/05 – Comissão de Seguridade Social e da Família (CSSF) recebe a matéria;

09/05 – Inicia-se o prazo para emendas junto ao Projeto de Lei (PL);

12/05 – Encerra-se o prazo para emendas junto ao PL;

16/05 – Sem emendas, a matéria é encaminhada para parecer do relator Deputado Francisco Gonçalves;

25/06 – Ministérios da Saúde e das Cidades elaboram e divulgam parecer explicitando os motivos pelos quais o PL deve ser 
rejeitado. Representantes de entidades de classe entregam o referido parecer ao autor do PL e também ao relator do mesmo na 
Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF);

Agosto a dezembro de 2003

14/08 – Dep. Roberto Gouveia faz defesa do parecer das entidades representativas e demonstra-se contrário ao PL;

14/08 – Deputado Carlos Souza faz sua réplica, justificando e defendendo a matéria de sua autoria;

14/08 – Deputado Francisco Gonçalves, relator do Projeto de Lei na CSSF, emite seu parecer, votando pela rejeição;

08/10 – Em reunião da CSSF, há a leitura e aprovação do parecer por unanimidade;

15/10 – Após aprovação do parecer junto a CSSF, o PL é encaminhado à Comissão de Minas e Energia (CME);

15/10 – Abre-se prazo para inclusão de emendas junto ao PL;

17/10 – Publicação do parecer da CSSF no Diário da Câmara dos Deputados;

29/10 – Encerra-se prazo para inclusão de emendas junto ao PL;

27/11 – Parecer da CME, de autoria do Deputado Eduardo Sciarra, opina pela incompetência da referida Comissão;

03/12 – Leitura, votação e aprovação do parecer da CME por unanimidade;

Fevereiro a abril de 2004

16/02 – Comissão de Constituição e Justiça e Redação recebe o Projeto de Lei e sua tramitação;

25/02 – Mesa Diretora solicita retirada da CME enquanto comissão integrante da análise do Projeto de Lei;

02/03 – Publicação da errata no DCD excluindo a CME da tramitação do PL;

11/03 – Inicia-se o prazo para o arquivamento do Projeto de Lei, aguardando recursos;

19/03 – Encerra-se o prazo para recursos contra o arquivamento do Projeto de Lei;

14/04 – O Projeto de Lei 510/2003 é arquivado.

No Quadro 2, encontram-se os excertos do 
material documental resultante da tramitação 
do PL, destacando-se os núcleos de sentido 
das narrativas apresentadas pelos principais 
atores durante o processo. Enquanto numa 
ponta do debate observou-se a estratégia de 
sublinhar possíveis malefícios (envenenamento, 

osteoporose, câncer) decorrentes da medida, os 
custos injustificados e a defesa do acesso ao 
fluoreto somente por meio de uma abordagem 
individualizante em consultório odontológico, na 
outra ponta foi reiterada a força das evidências 
científicas existentes a favor da política pública, 
suas vantagens econômicas e sua compatibilidade 
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com diretrizes de saúde previstas na Constituição 
de 1988. Frente ao conteúdo apresentado, 
alguns princípios subjacentes que centraram o 
debate da política pública intersetorial foram 

destacados para a próxima seção, entre os quais 
a segurança da intervenção de saúde pública, os 
custos econômicos envolvidos e a relação entre a 
liberdade individual e o direito à saúde.

Quadro 2 – Excertos das narrativas do material documental resultantes da tramitação do Projeto de Lei segundo 
a data, o ator e o documento

26/03/2003 – Dep. Carlos Souza (PL-AM) – Protocolo junto à Mesa Diretora da Câmara dos Deputados – Projeto de Lei (PL) 510/2003

“A fluoretação da água para abastecimento público, […] é fruto de um equívoco científico.” […] “A partir de estudos científicos 
[…] constatou-se que a fluoretação provoca muito mais males que benefícios à saúde pública, ao promover a ingestão excessiva 
e indiscriminada de flúor.” […] “A fluorose é a principal doença causada pela ingestão excessiva de flúor. Além dos problemas 
dentários que já citamos, ela provoca perda de cálcio dos ossos e envelhecimento precoce das pessoas. Tais efeitos foram 
amplamente comprovados […], na Índia, onde águas de poços utilizados para o abastecimento de vários povoados contêm 
elevados teores de flúor.” […] “estreita correlação entre o crescimento dos casos de um tipo de câncer ósseo, o osteossarcoma, 
e a ingestão de flúor.” […] “A fluoretação da água utilizada para abastecimento público é economicamente injustificável, pois 
apenas uma pequena parcela dela é ingerida. A maior parte é utilizada para higiene, lavagem de pisos e roupas, atividades 
de serviços e na pequena indústria difusa no meio urbano. É muito mais razoável e racional, sob todos os pontos de vista, que 
a administração do flúor como preventivo da cárie dentária seja feita de forma controlada, por profissionais habilitados, nas 
épocas certas, na forma e na quantidade cientificamente recomendadas.”

01/06/2003 – Ministério da Saúde e Ministério das Cidades – Poder Executivo – Parecer Técnico

“lamentavelmente o deputado não houvera consultado uma única entidade odontológica, ou de saneamento, ou de saúde 
pública, com representatividade nacional. A excelência brasileira nesse campo houvera sido simplesmente ignorada.” […] “a Lei 
6.050 não ampara a ingestão ‘elevada’ de flúor, mas sim, a ingestão de teores adequados de flúor. São coisas completamente 
diferentes.” […] “Nenhum autor respeitado e nenhuma instituição de saúde […] defenderam em qualquer tempo essa estranha 
tese da panaceia. Muito pelo contrário, sempre se sublinhou a necessidade de combinar ações preventivas e educativas em 
abordagens integrais do problema. […] “São incompreensíveis as razões que teriam levado o Deputado a afirmar que, no 
contexto brasileiro, envelhecimento precoce estaria associado à água fluoretada. Várias publicações da Organização Mundial da 
Saúde esclarecem suficientemente este assunto e poderiam, facilmente, ter sido consultadas.” […] “pesquisa […] desenvolvida 
a pedido do governo britânico, concluíram que […] não é possível afirmar que água fluoretada esteja associada positivamente 
com a ocorrência de câncer”. […] “a fluoretação das águas de abastecimento público apresenta o melhor custo-efetividade e o 
melhor custo-benefício. […] uma pessoa beneficiada pela fluoretação da água ao longo de toda sua vida custa o equivalente a 
uma restauração dentária. […] No Brasil a fluoretação custa, por ano, por indivíduo, o equivalente a um copo de água mineral.”

Maio/Junho 2003 – Jornal do CFO número 54 – Matéria de Jornal

“o presidente do Conselho Federal de Odontologia [CFO], Miguel Nobre, o vice, Ailton Diogo Rodrigues, o representante da ABO 
Nacional, Nilo Celso Pires, e o coordenador de saúde bucal do Ministério da Saúde, Gilberto Pucca, entregaram ao deputado 
Carlos Souza (PL-AM), em Brasília, parecer assinado pelos Ministérios da Saúde e das Cidades sobre o Projeto de Lei 510/03. 
O documento também foi entregue ao relator da matéria na Comissão de Seguridade Social e Família da Câmara, deputado 
Francisco Gonçalves (PTB-MG).” […] “O parecer expressa o posicionamento contrário do Poder Executivo federal em relação 
ao Projeto e foi elaborado com a participação de diversas entidades representativas dos segmentos de odontologia […], 
saneamento, meio ambiente e saúde pública.” […] “O Projeto vai na contramão de tudo o que conhecemos a respeito dos 
benefícios do flúor”, comentou o relator do projeto.”

12/08/2003 – Dep. Carlos Souza (PL-AM) – Plenário da Câmara dos Deputados – Pronunciamento

“No Chile, por exemplo, a fluoretação da água potável foi suspensa pelo aumento da mortalidade infantil atribuída a 
efeitos tóxicos agudos do flúor. Além dos indícios de aumento das mortes de crianças menores de 1 ano, surgiram suspeitas 
de malformações, de aumento de fraturas ósseas.” […] “Outra ponderação relevante é o paradoxo de se administrar urna 
substância ativa para toda a população, indiscriminadamente.” […] “dispersar este elemento em dosagens desconhecidas, para 
toda a população, é um contrassenso.”

continua...
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14/08/2003 – Dep. Roberto Gouveia (PT-SP) – Plenário da Câmara dos Deputados – Pronunciamento

“a necessidade de se manter a Lei n° 6.050, de 1974, que determinou a fluoretação das águas no Brasil, medida de saúde 
pública que nos ajuda a avançar no que diz respeito à saúde bucal de nossa população, particularmente ao combate às 
cáries dentárias.” […] “Precisamos garantir o direito à saúde, particularmente nessa área, que vem se desenvolvendo mais 
recentemente, junto ao processo de saúde pública.” […] “Mas este é um momento muito profícuo e importantíssimo, pois 
estamos caminhando para ampliar essas ações para a saúde pública, na organização do Sistema Único em nosso País.”

14/08/2003 – Dep. Carlos Souza (PL-AM) – Plenário da Câmara dos Deputados – Pronunciamento

“projeto de lei que apresentei nesta Casa, seguindo o entendimento de 14 médicos ganhadores do Prêmio Nobel, de que o flúor 
na água envenena a população.” […] “O flúor é mais tóxico que o chumbo. E 50% dele se acumula no organismo humano, 
provocando osteoporose e aumento na incidência de câncer.” […] “O povo carente merece respeito, mas se essa justificativa 
fosse válida, teríamos de adicionar Buscopan à água, para minorar as dores de 30% das mulheres do País que sentem cólicas 
menstruais. Hoje 42% da população sofre com a incidência da violência, nesse caso também precisaríamos acrescentar brometo 
na água, para diminuir esse estado violento nas pessoas.”

08/10/2003 – Dep. Dr. Francisco Gonçalves (PTB-MG) – Comissão de Seguridade Social e Família – Parecer

“Nem sempre as conclusões de um estudo refletem verdades incontestáveis. […] muitos dos resultados que se divulgam devem 
ser analisados com critério.” […] “Isto, ao contrário do que a justificação menciona, permanece importante ao longo de toda 
a vida, na medida em que a concentração de flúor na saliva protege também a dentição dos adultos e idosos. A diminuição 
das cáries implica, além de economia com procedimentos como extração, restauração e reabilitação, a redução de sofrimento 
e de dor. Entendemos a fluoretação da água como um instrumento básico e, no momento atual do nosso país, indispensável 
para promover da saúde bucal.” […] “Acreditamos que a fluoretação da água para consumo deve continuar a ser adotada em 
sistemas de abastecimento coletivo […]. Nossa opinião é de que a fluoretação da água pode ser encarada como uma medida de 
saúde pública eficaz e segura.” […] “A fluoretação da água é considerada uma das dez maiores conquistas da saúde pública, 
principalmente por seu caráter democrático, uma vez que abrange uniformemente a população, seja de qualquer nível social. 
Em alguns episódios em que a adição do flúor foi interrompida, observou-se um enorme aumento das cáries na população”.

03/12/2003 – Dep. Eduardo Sciarra (PFL-PR) – Comissão de Minas e Energia – Parecer

“o assunto tratado por este Projeto de Lei não versa sobre matéria do campo temático da Comissão de Minas e Energia.” […] 
“Regimento determina que a nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o que não for de sua atribuição específica e que o 
parecer, se proferido, considerar-se-á como não escrito.” […] “o nosso parecer é pela devolução do referido Projeto, por não ser 
competência regimental desta Comissão de Minas e Energia apreciá-lo.”

Quadro 2 – Continuação

Discussão

Princípios invocados no debate de uma política 
intersetorial de saúde foram identificados por 
meio do presente estudo. Essa política consiste 
em uma ação intencional que visa manter ou 
alcançar um determinado nível de saúde na 
população, seja por meio da promoção da saúde ou 
da prevenção de doenças, seja por meio da oferta 
de determinados serviços e programas de saúde. 
Essa ação é, geralmente, instituída por meio de 
dispositivo normativo que pode abranger desde 
leis mais gerais, que regulam um país ou região, 
até normas mais específicas, de âmbito local e 
organizacional.

A principal contribuição do caso examinado foi 
mostrar que, a despeito do complexo governamental 
dispor de autoridade para aprovar ou vetar a 
aplicação de medidas que têm efeitos sobre a saúde 
da população, em países de regime democrático, 
lideranças políticas e representações da sociedade 
têm papel importante nesse âmbito, apoiando-se, 
entre outros, em diferentes interesses comunitários, 
de identidade e de mercado ligados a determinados 
princípios. A extensão e o grau de qualquer 
intervenção em saúde pública são sustentados 
nesses regimes ao longo do tempo, conforme a 
força da autoridade social ou cultural e o nível de 
mobilização dos indivíduos e organizações que 
aspiram ou que resistem ao dispositivo normativo. 
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Numa expressão-chave, a implementação e a 
manutenção ou interrupção de tais intervenções 
dependem, em última instância, das relações Estado-
sociedade. Em tempos de aceleradas transformações 
e crescentes desafios, conhecer esses princípios é 
tarefa crucial dos profissionais de saúde pública 
(Hunter, 2010).

Como toda política pública, o ajuste da concentração 
de fluoreto dos sistemas de abastecimento de água 
também expressa uma forma de regulação dessas 
relações e envolve múltiplos interesses e valores. 
No presente caso, destacaram-se a segurança da 
intervenção de saúde pública, os custos econômicos 
envolvidos e a relação entre a liberdade individual e 
o direito à saúde.

De modo análogo à fluoretação da água, várias 
políticas públicas têm sido objeto de debates em 
relação à segurança da intervenção, entre as quais, 
a iodação do sal de cozinha (Pearce; Andersson; 
Zimmermann, 2013), a imunização (Burchett 
et al., 2012) e até mesmo a cloração da água de 
abastecimento público (Gopal et al., 2007).

No presente estudo, a segurança da intervenção 
foi colocada em questão recorrendo-se ao artifício 
de associar uma tecnologia de saúde pública a um 
problema que afeta algumas regiões do planeta 
cujas populações dependem de fontes de água com 
fluoreto de ocorrência natural em níveis muito 
elevados e impróprios para a saúde humana (Quadro 
2). Sem a identificação dos aspectos distintivos que 
caracterizam cada situação, o interlocutor pode ficar 
confuso. Trata-se de um artifício por meio do qual 
contextos específicos de uma situação são misturados 
em outra completamente distinta. Conhecimentos 
oriundos de pesquisas robustas fora de seu contexto 
original podem mais facilmente ser deslocados para o 
terreno da ciência provisória a fim de explorar fontes 
de incerteza, sobrevalorizar variações experimentais 
ou epidemiológicas insignificantes, enfraquecer 
os significados dos resultados e disseminar 
dúvidas sobre a segurança da intervenção. Alguns 
especialistas têm chamado atenção para o enfoque 
desproporcional com que os resultados podem ser 
interpretados, demonstrando a falta de entendimento 
do método científico (Freeze; Lehr, 2009).

Essa estratégia narrativa tem sido documentada 
em determinados casos em que organizações 

financiadas pela indústria desafiaram evidências 
robustas que demonstravam ligações entre 
exposição e doença em humanos. Interesses não 
explícitos poderiam manipular a ciência e criar 
falsas categorias a fim de influenciar decisões que 
afetam a vida de toda a população que depende de 
políticas intersetoriais (Hoppin; Clapp, 2005).

Em relação à fluoretação da água de 
abastecimento, o debate tende a assumir uma 
forma bipolar, tratando a política intersetorial 
ora como uma vantagem reconhecida pela sua 
força enquanto medida preventiva de saúde, ora 
como uma desvantagem, alegando-se que seria um 
poluente tóxico para o corpo humano e ecossistema 
(Mendoza, 2011). O exame das revisões sistemáticas 
publicadas entre os anos 2000 e 2009 mostrou 
que a fluoretação da água entre 0,6 e 0,9 mg F/L 
é efetiva para prevenção da cárie e segura para a 
saúde humana, sendo a fluorose uma alteração 
caracterizada pela hipomineralização do esmalte 
dentário, o único efeito indesejável decorrente da 
medida (Frazão; Perez; Cury, 2011).

Efeitos indesejáveis em algum grau podem 
estar presentes em qualquer política pública 
de saúde. Uma das estratégias discursivas 
utilizadas por determinados agentes econômicos 
é a sobrevalorização dos aspectos desfavoráveis 
de uma política intersetorial, a fim de favorecer a 
instituição de medidas individualizantes que possam 
ser transformadas em mercadoria.

Como existe uma forte tendência de supor 
que a solução primária dos problemas de saúde 
envolve assistência médica individual, os 
formuladores de políticas geralmente focam em 
medidas para amenizar as barreiras de acesso 
financeiro e geográfico a serviços pessoais de 
saúde dos grupos populacionais mais vulneráveis. 
Dependendo da viabilidade econômica, da extensão 
e da profundidade, esta abordagem pode produzir 
ganhos de saúde, mas, de modo geral, negligencia 
as principais causas sociais e econômicas da 
vulnerabilidade e das desigualdades em saúde. 
Embora o acesso à assistência individual seja um 
componente necessário, ações intersetoriais junto 
aos determinantes de saúde são essenciais para 
elevar os níveis de saúde da população (Lantz; 
Lichtenstein; Pollack, 2007).
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Assim, toda atenção deveria estar concentrada 
nos dados e informações trazidos ao debate e no 
impacto que a interrupção de determinada política 
de saúde poderia gerar na população ou na parcela 
que dela mais se beneficia. Esse aspecto fica mais 
visível quando é colocada a ideia de que a fluoretação 
da água seria economicamente inviável, trazendo 
um ônus ao poder público, cujos recursos poderiam 
ser direcionados para outras ações. Essa estratégia 
narrativa se apoia na defesa de que as ações 
preventivas usando fluoreto deveriam ser de cunho 
individual e clínico, ou seja, os indivíduos deveriam ter 
acesso a aplicações tópicas de flúor e procedimentos 
concernentes à orientação de higiene bucal por meio 
da consulta odontológica. Assim, subjacente ao 
argumento da proposição contrária à fluoretação, 
estaria a ideia de transformar um bem semipúblico, 
como a água de abastecimento ajustada para fins de 
prevenção de cárie dentária, que propicia acesso ao 
fluoreto a todas as famílias que fazem uso da rede 
de tratamento, de uma forma bastante custo-efetiva 
(Ran; Chattopadhyay; Force, 2016), em um bem cujo 
acesso dependeria de consultas odontológicas.

Ao contrário dos bens privativos, como um carro 
que é pago por um único consumidor, excluindo 
outros de usufruírem dele, a fluoretação da água 
de abastecimento pode ser considerada um bem 
semipúblico, pois os custos de provimento para um 
consumidor adicional são insignificantes (os custos 
adicionais para novas moradias abastecidas são 
desprezíveis) e nenhum indivíduo é excluído do seu 
consumo, sendo que alguns inclusive podem fazer 
uso sem pagar por ele (Mendoza, 2011).

A questão econômica também importa no debate 
de outras políticas intersetoriais, como a imunização 
(Burchett et al., 2012; Tapia-Conyer et al., 2013), 
o enriquecimento de alimentos com vitamina A 
(Jallier et al., 2013) e a iodação do sal de cozinha 
(Pearce; Andersson; Zimmermann, 2013). Enquanto, 
nesses casos, todo o esforço tem sido no sentido de 
encontrar fontes de financiamento para expandir 
a cobertura dessas políticas, no caso da proposta 
de revogação da fluoretação da água, a intenção 
era condicionar o acesso ao poder de compra de 
cada um, ou seja, a capacidade de acesso aos bens 
de consumo num ambiente de negócios, ignorando 
as evidências acerca do custo-benefício da política 

de saúde pública. Cerca de 32 dólares por habitante 
foram economizados devido à fluoretação nos 
EUA em 2013 (O’Connell et al., 2016). No Brasil, os 
custos da fluoretação também são extremamente 
baixos comparados a qualquer outra alternativa de 
intervenção (Frias et al., 2006; Martinez et al., 2013).

Essa estratégia narrativa relaciona-se com o 
princípio do direito à saúde. Enquanto num polo 
do debate esse princípio é traduzido como direito 
individual de acesso a serviços odontológicos 
para aplicações de flúor de forma controlada em 
nível ambulatorial, no outro polo predominam 
valores ligados ao conceito ampliado de saúde e 
suas implicações no direito à saúde, sustentando a 
abrangência e a efetividade da estratégia de saúde 
pública, inclusive para diminuir a necessidade da 
assistência odontológica ambulatorial.

Desse modo, subjacente à defesa da liberdade 
individual, estaria a opção pela promoção de políticas 
de liberalização econômica que favoreceriam 
a acumulação de riquezas e a concentração da 
apropriação de bens cujo efeito é o aprofundamento 
da desigualdade social, e pela negação da saúde 
enquanto uma esfera para o exercício de direitos.

O debate parece refletir a disputa entre as duas 
concepções de liberdade. De um lado, o conceito 
negativo de liberdade que é associado aos direitos 
civis e ao liberalismo clássico, ou seja, à noção de 
que o Estado não deve interferir na liberdade e 
propriedade dos cidadãos, cujos interesses devem 
ser considerados legítimos desde que não ameacem 
os direitos de outros cidadãos. E, de outro lado, o 
conceito positivo de liberdade associado aos direitos 
políticos e sociais, a liberdade de participar do 
governo, deliberar e fiscalizar a alocação do recurso 
público (Bresser-Pereira, 2002).

Para alguns atores políticos, essas concepções se 
rivalizam, enquanto para outros se complementam. 
Aqueles que as posicionam em polos opostos 
consideram os direitos individuais mais importantes 
do que os direitos políticos e sociais, como se o 
cidadão liberal que protege seus próprios interesses 
e o cidadão republicano que protege os interesses 
gerais não representassem duas dimensões 
interdependentes do mesmo estatuto. Na concepção 
mais extrema, não se reconhece que os direitos 
individuais só podem ser garantidos dentro de 
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uma sociedade em que a ação coletiva é eficaz na 
criação de instituições liberais e democráticas que 
asseguram tanto sua aplicação quanto os direitos 
coletivos, que também são direitos de cada cidadão 
individual.

Nessa visão bipolar, as políticas intersetoriais 
de saúde são falsamente retratadas como uma 
escolha entre a responsabilidade individual versus 
a restrição de liberdade. As consequências para a 
saúde da população decorrentes da omissão das 
autoridades sanitárias não são vistas como uma 
opção regulatória. É como se a ausência de um local 
de trabalho livre de cigarro não fosse considerada 
uma decisão política que engendra maior exposição 
do trabalhador a agentes cancerígenos e risco 
aumentado de doença miocárdica aguda (Chokshi; 
Stine, 2013).

Superar essa visão bipolar e reconhecer que 
são igualmente necessários tanto os direitos que 
protegem os cidadãos contra um Estado poderoso 
quanto os direitos que protegem o Estado contra 
os cidadãos poderosos é uma tarefa crucial para 
as lideranças sanitárias no importante e legítimo 
debate sobre o papel apropriado das abordagens 
regulatórias para melhorar a saúde das populações. 
Por abranger ambas as dimensões, a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos constitui-se num 
importante instrumento para orientar tais decisões.

Nos Estados Unidos, onde mais de 70% da 
população é beneficiada pela política pública, 
processos judiciais nas cortes americanas de 
apelação para a interrupção da medida têm sido 
negados por várias razões, entre as quais por se 
justificar que os estatutos para a instituição da 
fluoretação são exercícios válidos de regulação 
estatal. Direitos privativos não são absolutos e 
devem ser modulados em nome de objetivos coletivos 
legitimamente adquiridos e relacionados aos meios 
de aplicação da lei (Mendoza, 2011).

Numa visão na qual os direitos se complementam, 
a fluoretação não violaria direitos individuais 
de escolha por se tratar de um elemento que 
naturalmente está presente nos mananciais 
superficiais e subterrâneos. A água, ao ser 
captada e tratada, tem seu teor ajustado para a 
concentração considerada ótima na prevenção 
da cárie dentária em níveis inferiores ao valor 

máximo permitido do ponto de vista da sua 
potabilidade. Não promover o ajuste, ao contrário, 
pode significar aumento do risco de novas lesões de 
cárie dentária, principalmente entre os segmentos 
sociais mais numerosos e de piores condições 
socioeconômicas. Valores concernentes ao direito 
coletivo impulsionariam a aprovação de normas 
em favor dos segmentos sociais mais numerosos, 
excluídos e de piores condições socioeconômicas. 
Por se constituir em uma medida de saúde 
pública segura, barata, efetiva e abrangente, sua 
implementação deveria expressar a decisão coletiva 
associada ao exercício do direito à saúde enquanto 
um direito humano universal.

Neste estudo, foram identificados e discutidos 
três princípios colocados no debate de uma política 
pública intersetorial a partir da investigação 
da tramitação do PL 510/2003, que propunha a 
revogação da fluoretação da água no Brasil. Embora 
os limites entre o fenômeno e o contexto não 
estejam claramente definidos, e o delineamento não 
permita a generalização das conclusões, admite-se 
que o estudo possa ser útil para a compreensão do 
cenário de tensões e disputas em torno dos valores 
que envolvem iniciativas de políticas intersetoriais 
de saúde em países de democracia capitalista 
multipartidária.

Em relação às estratégias discursivas utilizadas, 
pode-se concluir, com base nos resultados 
apresentados, que o princípio da incerteza – 
criando-se falsas categorias científicas a fim de 
sobrevalorizar os efeitos desfavoráveis e sustentar 
a implementação de medidas individualizantes 
– e os princípios morais – que definem diferentes 
tipos de bens econômicos e dimensões de liberdade 
associadas ao exercício de direitos – foram os 
principais elementos invocados no debate da política 
intersetorial de saúde.
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